
17/08/2022

Número: 0812077-64.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/03/2019 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

OLAVO NUNES DA SILVA (AUTOR) MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

62303
999

17/08/2022 12:01 Petição Petição

62304
003

17/08/2022 12:01 2636165_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_Anexo_0
2

Outros Documentos

62304
006

17/08/2022 12:01 2636165_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_02 Outros Documentos

62230
289

17/08/2022 11:22 Sentença Sentença
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2636165- C3/ 2019-04565/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08120776420198152001

                                       BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove OLAVO NUNES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, 
bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo no 
cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO MOREIRA 
TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 15 de agosto de 2022.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 

~
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0812077-64.2019.8.15.2001
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: OLAVO NUNES DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

 

S E N T E N Ç A 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de cumprimento de sentença promovida por OLAVO NUNES DA SILVA em face
de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A.

 

 

A instituição executada compareceu aos autos e depositou o valor da execução – ID n.
61429766 -.

 

A parte exequente requereu expedição de alvará judicial – ID n. 61685534.

 

Vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório.

 

DECIDO
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Não havendo qualquer objeção ao pagamento realizado pela parte devedora e tendo a parte
credora requerido a expedição de alvará, impõe-se a aplicação da regra do §3º do art. 526:

 

“§ 3º Se o autor não se opuser, o juiz declarará satisfeita a obrigação e extinguirá o processo.”

 

Portanto, DECLARO SATISFEITA A OBRIGAÇÃO e DECLARO EXTINTO o
PROCESSO e a PRETENSÃO EXECUTIVA, o que faço com base no art. 526, §3º, do CPC/2015.

 

Expeça-se alvará como requerido no ID n. 61685534.

 

Proceda-se ao cálculo das custas finais e intime-se o executado para efetuar o pagamento, no
prazo de cinco dias.

 

Cumprida a obrigação, arquivem-se os autos.

 

Não realizada a quitação, proteste-se a dívida em nome do devedor e arquivem-se os autos.

 

 

João Pessoa, data e assinatura digitais.
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